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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 323/2022
Referência: 2647040/2022

EMENTA: Defere CRIAÇÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL E DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
memorando , Antes de adentrar no mérito, cumpre esclarecer que o processo de renovação do terço deve garantir algumas etapas,
nos termos do art. 5º, da Resolução nº 1071/2015, in verbis: Art. 5º O processo de renovação do terço tem por finalidade estabelecer
a composição anual do plenário do Crea, em atendimento à legislação em vigor, e é composto das seguintes etapas: I - identificação
das instituições de ensino superior e das entidades de classe de profissionais com registro ou revisão de registro ativo; II -
elaboração da proposta de composição do plenário do Crea, que deve contemplar as etapas a seguir: a) fixação, por meio de
decisão plenária, do número de conselheiros representativos das entidades de classe de profissionais; b) cálculo da
proporcionalidade para definição do número de representações de entidades de classe de profissionais por categoria e modalidade
profissional; c) contabilização do número de conselheiros representantes das instituições de ensino superior; e d) criação,
manutenção ou extinção de câmaras especializadas. III - apreciação pelo plenário do Crea da proposta de sua composição; IV -
aprovação da proposta de composição pelo plenário do Confea;V - posse dos representantes das instituições de ensino superior e
das entidades de classe de profissionais de nível superior; e VI - constituição das câmaras especializadas, caso haja o mínimo de 3
(três) conselheiros regionais por categoria ou modalidade profissional.Como se observa as etapas acima listadas obedecem a um
cronograma programado, de modo que até 31 de agosto de cada ano, a proposta de renovação do terço deve ser protocolada no
Confea. No que tange a criação de Câmaras Especializadas, a Resolução nº 1071/2015 dispõe nos artigos 13 e 14: Art. 13. O Crea
deverá indicar em sua proposta de composição do plenário as câmaras especializadas a serem criadas, extintas ou mantidas no ano
subsequente. Parágrafo único. O Crea deve considerar para criação ou manutenção de câmaras especializadas a existência de, no
mínimo, três representantes da mesma categoria ou modalidade profissional. Art. 14. Observado o critério estabelecido no parágrafo
único do art. 13, a câmara especializada pode ser constituída da seguinte forma: I - correspondente às categorias da Engenharia e
da Agronomia; II - correspondente às modalidades profissionais previstas no § 1º do art. 10; ou III - correspondente à associação de
mais de uma modalidade da mesma categoria. Parágrafo único. A câmara especializada deve indicar explicitamente em sua
denominação as categorias ou as modalidades profissionais que representa. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO para a CRIAÇÃO de duas novas Câmaras
Especializadas: Câmara Especializada de Engenharia Florestal e Câmara Especializada de Segurança do Trabalho. Decisão
proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite,
Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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